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= PROJETO DE LEI =

c r-
BAURU

se p. A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usan -

do de suas atribuições, D e e r e t a t-

Artigo 19 - Fica aberto na Gontadoria de Diretoria.de Contabilida-

de e Finangas da Prefeitura Municipgl, um crédito su -

plementar de CI@ 3.500,00 ( três mil e quinhentos cru -

zeiros ) destinado a reforçar a verba 101-8-00-2 - Ma-

' terial Permanente do .Legislativo.

Artigo 29 - Para cobrir. a importancia de que t rata o rtigo 19, fi
ca anulada parcialmente a importância consignada nÊ ver.

. ba 101-8-00-3 - Material de Consumo , CIQ .500,00.

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, re

vogadas as. disposições em. contrário.

Sala das Sessões, 31 de Agôsto de 1954.-

HORACIO CUNH

C

Reviso.

Ba
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AO snr Rei för _ .

A d

_ 
Legal o presente processo, de autoria do. Presidente des-

te Legislativo.. A verba. "PODER LEGIBLATIVO", sémente podera

. sofrer anuladBes e suplementações pelo proprio Legislativo.

Resta no entanto a Douta 0mmissão de Finanças, falar sobre

a di.sponibilidade das verbas a sofrerers as modificações -

.. solicitadas, bem assim como na Redação única dos Processos

Nos. 103, 102 e 106/54, em vista da desnecessidade de t -

narems-e Projetos de Lei, distintos.

Sala das Reuniões, 3 de Setembro de, 1954.-
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CAMARA MUNICIPAL DE BAUl
asano as sie wato

DIRETORIA DO EXPEDIENTE

27 Outubro 54
PM.195/ /56 Exmo. Sr. Dr. Nuno de Assis

M.D. Prefeito Municipal

NESTA

Gump o e r de encaminhar a V.Emola.
para os devidos fins, odpia d en e tentionda 4a Lei na 42
que a Camara aprovon om ses to a sada,

n o irmo a V.Exoia. os mens é
protestos de elevada es d t ta consideraçao.

HCRACIO ALVES CUNHA.

' Presidente

6



CAMARA MUNICIPAL DE BAU
E274DO Of GIO PAUEO

DIRETORIA DO EXPEDIENTE

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de Sao Paulo, ussi
do de suae 'etribuigãos, D o o r e t a 1.

Artigo 10 - Fion abertó Da-Contadoria da Diretoria de Contabilida-

de e Finanga da Prefeitura Municipal, um-orádito a
ple-montar de C4 5.500 ( três mil e quinhentos era
seiros ) destinado r r a verba 101.8.00-2. Mate
rial Permanente do a y

Artigo 29 - Para cobrir a i o i e que trata o' artigo 19

.oa anulada p a en orti.noia consißnada n
verba 101- t i 1 de Consumo • 04 5.500,00.

Artigo a • asta lei e vigôr na data de sua pun11oagao,
revog a a e sições em contririo.

da as 26 de Outubro de 1956.-

HCRACIO ALVES CUNHA

Presidente

ELIAS FRANCISCO DtANNUNZIATA

19 SecretErio

' Registrada na mesma data no Hwo

cornpaten e a folhas..

Bausu,0 deO . ..? 4(0. de

JOSIAS D UZA UMA
oketer da secreases.
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1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAUR
ESTADO DE 5AO PAULO

* * *

• 428, ìe 21 ie ru_tuto_de 122

bre crédito supleinentai ce cr4 3. r u

destindo a refor .r verba.

D UTUR NUWi DA . .315 
¯

rafaite a. un:.ciple de Baaru, Sotado

de SEc Paulo, fas sabe-ir ye a amora Municipal decretou e ele promulga e

sanciona a segua. te lai:

; ,rtigo 19 - Fios aberto na Gontadoria á ai.retoria de Gontabilidade e

Finangue da Prefeitura Munici al, oredito suplementar de

ort 3.500,00 i três mil e uina toa crusairos) destinado a

reforçar a verba lui 'a Material Penanente do Legiaia

tivo.

Artigo 2* - Para oobrir a por äuela de que trata o artigo 10, fica ang

lada roialmen e a i:sportAnola consignada na verba 101-8-

00-3. tegal de consume - or$ 3· 500,00.

Artigo 3* - data lei entrar& em vigor na data de muse pu blicação, revoga -

das as disposigoes em contrár2 e.

Bauru, 29 de/ ilu$re o.e D4
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Publícada na Diretoria as pedisuse deur*+ aar a) da irefeito a aos 30

de ou tubro de 1 ;4.

GARLuo & GUYA /

DIR 102 D P 01 Jed


